
COMPANHIA DO DRY FIT LTDA
CNPJ Nº 47.638.698/0001-39, IE Nº 071859071

Avenida José Sabóia, nº 808, Cais do Porto, CEP 60180-480, Fortaleza/CE
______________________________________________________________________

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

À Comissão de Licitação

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90008/2026 - Processo nº 23060.003056/2025-73

A  empresa  COMPANHIA  DO  DRY  FIT  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº  47.638.698/0001-39,  vem, 
respeitosamente, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, em 
face do item 7 – CAMISETA, pelos fundamentos técnicos e jurídicos a seguir:

1. DOS FATOS

O item 7 prevê o fornecimento de camisetas com as seguintes especificações:
 Malha 100% algodão 
 03 estampas em 04 cores (frente, costas e manga) 
 Quantidade: 5.120 unidades 
 Valor estimado: R$ 13,55 por unidade 

Entretanto, o valor estimado mostra-se gravemente subdimensionado, não refletindo os custos reais 
de produção.

2. DA INEXEQUIBILIDADE – DEMONSTRAÇÃO PRÁTICA (MEMÓRIA DE CÁLCULO)

Abaixo, apresenta-se uma estimativa conservadora de custos reais de mercado:
2.1. Custo da matéria-prima

 Malha 100% algodão (qualidade média): R$ 9,00 a R$ 12,00/unidade 
2.2. Corte, costura e acabamento

 Produção (mão de obra + estrutura): R$ 4,00 a R$ 6,00/unidade 
2.3. Estamparia (3 locais / 4 cores)

 Frente: R$ 4,00 a R$ 6,00 
 Costas: R$ 4,00 a R$ 6,00 
 Manga: R$ 2,00 a R$ 3,00

Subtotal estimado: R$ 10,00 a R$ 15,00 
2.4. Custos indiretos

 Tributos + logística + perdas + embalagem: R$ 2,00 a R$ 4,00 

➡ ️CUSTO REAL ESTIMADO:
Mínimo: R$ 25,00
Médio praticado: R$ 30,00 a R$ 40,00

➡ ️VALOR DO EDITAL:
R$ 13,55 

Deus seja louvado.
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CONCLUSÃO TÉCNICA

O valor estimado está mais de 50% abaixo do custo mínimo de produção, caracterizando:
✔ Preço inexequível
✔ Subdimensionamento evidente
✔ Risco de fracasso do certame

3. DA VIOLAÇÃO À LEI Nº 14.133/2021

A Administração Pública deve garantir que o preço estimado seja realista e exequível, conforme:
 Art. 5º – Princípios da eficiência e competitividade 
 Art. 11 – Busca da proposta mais vantajosa 
 Art. 23 – Compatibilidade com valores de mercado 

A manutenção de preços irreais:
 Afasta empresas qualificadas 
 Incentiva propostas inexequíveis 
 Pode gerar contratação de baixa qualidade 

4. DA FALHA NA PESQUISA DE PREÇOS

Embora o relatório mencione uso da mediana, há fortes indícios de inconsistência:
 Possível uso de camisetas sem múltiplas estampas 
 Mistura de materiais distintos (algodão vs. sintético) 
 Ausência de detalhamento dos fornecedores consultados 
 Não exclusão de valores inexequíveis 

➡ ️Ou seja: a metodologia foi aplicada, mas os dados de entrada estão contaminados.

5. DOS RISCOS À ADMINISTRAÇÃO

A manutenção do preço atual pode resultar em:
 Licitação deserta ou fracassada 
 Fornecimento de baixa qualidade (redução de gramatura, tinta inferior, etc.) 
 Inexecução contratual 
 Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro 
 Prejuízo ao erário 

6. DO PEDIDO

Diante do exposto, requer:
1. A imediata revisão do valor estimado do item 7 (CAMISETA); 
2. A realização de nova pesquisa de preços com fornecedores do setor têxtil especializado; 
3. A exclusão de valores inexequíveis da base de cálculo; 
4. A suspensão do certame, caso necessário; 
5. A republicação do edital com valores compatíveis com o mercado. 

Deus seja louvado.
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7. CONCLUSÃO

O valor atualmente fixado compromete a legalidade, a competitividade e a eficiência da contratação 
pública, sendo sua revisão medida obrigatória.
Termos em que,

Pede deferimento.

Datada de assinado eletronicamente.

JULIANA PEREIRA PINTO
CPF Nº 021.100.513-45
SÓCIA PROPRIETÁRIA

Deus seja louvado.
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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO

 

 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL Nº 01 -  PREGÃO Nº 90008/2026

 

PROCESSO Nº º 23060.003056/2025-73

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de  impugnação  apresentada  pela  empresa  COMPANHIA DO DRY FIT LTDA, inscrita no CNPJ nº
47.638.698/0001-39, questionando dispositivos do Edital nº 90008/2026, especificamente quanto ao preço do
item 07 (camisetas), alegando que tal item tem “o valor estimado gravemente subdimensionado, não refletindo
os custos reais de produção”, demonstrando diante de seus critérios  uma alegada inexequibilidade.

 

II - DO RECEBIMENTO DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº14.133/2021 estabelece que:

“Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido
até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.”

 

Levando em consideração as regras de contagem de prazo para a Administração Pública, erigida pela 9.784/1999
e a data de recebimento do pedido de impugnação em estudo, não restam dúvidas quanto à tempestividade do
mesmo, fato pelo qual SE RECEBE o requesto de impugnação.

 

III - DA APRECIAÇÃO DO MÉRITO

Considerando que o pedido versa sobre a Pesquisa de Preços, encaminhamos para posicionamento do setor
responsável  que apresentou a resposta abaixo:

 

“Para o item em questão, cumpre destacar que a estimativa de preços do presente certame foi elaborada
em estrita observância ao disposto no art. 5º, inciso I, da Instrução Normativa nº 65/2021/SEGES/ME, o



qual estabelece como parâmetro a utilização de: "composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços, observado o
índice de atualização correspondente. Nesse sentido, a Administração adotou como referência dados
provenientes de sistemas oficiais de governo, com aplicação da mediana como medida de tendência
central, metodologia reconhecida por reduzir a influência de valores extremos e proporcionar maior
fidedignidade à estimativa de preços.”

 

IV - DECISÃO

Ante o exposto, com fulcro no art. 164, §1º, da Lei nº 14.133/2021, INDEFIRO a impugnação apresentada, mant
endo  inalteradas  as  disposições  do  Edital  nº  72/2025. Não  haverá  republicação  do  edital,  prosseguindo-
se normalmente com o certame na data e horário estabelecidos.

 

Dê-se ciência à impugnante. 

 

 

Elder de Vasconcelos Santos

Pregoeiro

 

Documento assinado eletronicamente por ELDER DE VASCONCELOS SANTOS, AUXILIAR EM ADMINISTRACAO, em
01/04/2026, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0937191 e o código CRC
E934E98D.

Referência: Processo nº 23060.003056/2025-73 SEI nº 0937191

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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